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     DECRETO Nº 022/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras 
providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei nº 615 de 2020, 
de 17 de outubro de 2020. 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do 
Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 436.738,51 
(Quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e 
um centavos) destinados à suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas: 
 
05                          SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS                                                                         
05.001                   DIVISÃO DE FAZENDA                                                       
04.129.0004.2007 Manter as Atividades Tribut, Fiscal e Arrecadação 
3.3.90.93.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
481         00793     CONVÊNIO SEAB 112/2020 - HORTA COMUNITÁRIA 
.................................................................................................................1.105,97 
 
05                          SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS                                                                             
05.001                   DIVISÃO DE FAZENDA                                                       
04.129.0004.2007 Manter as Atividades Tribut, Fiscal e Arrecadação 
3.3.90.93.00.00     INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
481         00793    CONVÊNIO SEAB 112/2020 - HORTA COMUNITÁRIA...... 
....................................................................................................................... 0,18 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                              
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.1115 Adquirir Veículos para Secretaria de Saúde  
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1200       00303     Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ........800,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.1115 Adquirir Veículos para Secretaria de Saúde  
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1201        01510   Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 
(Inciso I do Art. 169-A da E.C.105/2020................................................97.000,00 
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07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                              
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2070 Manter o Programa Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
1320      00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................5.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2070 Manter o Programa Atenção Básica em Saúde 
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1431       01510     Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 
(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2020) ............................................ 11.245,60 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                        
10.301.0010.2071 Manter o Programa Saúde da Família - PSF e PMAQ 
3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
1450       00494     Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
...............................................................................................................56.234,19 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                        
10.301.0010.2071 Manter o Programa Saúde da Família - PSF e PMAQ 
3.1.91.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1490        00494    Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
.................................................................................................................6.868,62 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                  
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2071 Manter o Programa Saúde da Família - PSF e PMAQ 
3.3.90.08.00.00     OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 
1510       00494     Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
................................................................................................................... 328,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                  
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2075 Manter o Programa Saúde Bucal - PSB 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
1800       00494     Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
....................................................................................................................500,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                     
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2075 Manter o Programa Saúde Bucal - PSB 
3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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1840       00494     Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
....................................................................................................................200,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                            
07.001                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                        
10.301.0010.2133 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente 
do Coronavírus – (COVID – 19) 
3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 
2001       01503    Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-19) ....................................................................... 5.500,00 
 
07                         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                
07.001                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                      
10.301.0010.2133 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente 
do Coronavírus – (COVID – 19)  
3.3.90.36.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
2011      01503    Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID - 19) ........................................................................ 370,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                 
07.002                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078 Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta 
Complexidade 
3.3.90.36.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
2240       01496     Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar ..............................................................................................10.000,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                   
07.002                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078 Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta 
Complexidade 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA  
2290   01496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar................................................................................................... 700,00 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                                     
07.003                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                         
10.305.0010.2033 Manter a Vigilância Epidemiológica 
3.1.91.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
2560       00494     Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
......................................................................................................................46,98 
 
07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.005                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
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2840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%)...................................................................................................... 20.000,00 
 
07                           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                               
07.005                    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                        
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
2900        00303    Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...25.000,00 
 
07                           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.005                    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                        
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde 
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2940       00303     Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)..... 2.800,00 
  
08                         SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE                                                                
08.002                       DIVISÃO DE AGRICULTURA E FOMENTO 
AGROPECUÁRIO                            
20.608.0016.2061 Apoiar a Atividade Agropastoril 
3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
3120       00000     Recursos Ordinários (Livres) .................................15.000,00 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                         
09.002                   DIVISÃO DE ENSINO                                                        
12.364.0011.2105 Programa Transporte Universitário 
 3.3.50.43.00.00    SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 3600       00000    Recursos Ordinários (Livres) .................................16.000,00 
 
09                           SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                         
09.002                    DIVISÃO DE ENSINO                                                       
12.361.0011.2037 Manter o Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3430       00102     Fundeb 40% ..............................................................7.935,43 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                           
09.002                   DIVISÃO DE ENSINO                                                       
12.361.0011.2037 Manter o Transporte Escolar 
3.1.91.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3460        00102    Fundeb 40% ................................................................ 845,49 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                             
09.002                   DIVISÃO DE ENSINO                                                      
12.361.0011.2037 Manter o Transporte Escolar 
3.3.90.08.00.00     OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 
3480       00102      Fundeb 40% ................................................................. 32,80 
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09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                         
09.003                   FUNDEB                                                                   
12.361.0011.2039 Manter o Fundo Educação Básica - Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3680       00102     Fundeb 40% ........................................................... 20.303,46 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                         
09.003                   FUNDEB                                                                   
12.361.0011.2039 Manter o Fundo Educação Básica - Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3740       00102      Fundeb 40% ............................................................ 3.034,58 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                          
09.003                   FUNDEB                                                                   
12.361.0011.2039 Manter o Fundo Educação Básica - Ensino Fundamental 
3.3.90.08.00.00     OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 
3780        00102 Fundeb 40% ................................................................... 328,00 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                        
09.003                   FUNDEB                                                          
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3950       00102     Fundeb 40% ............................................................24.842,85 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                        
09.003                   FUNDEB                                                                   
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil 
3.1.91.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
4000       00102     Fundeb 40% ............................................................. 3.625,47 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                            
09.003                   FUNDEB                                                                   
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil 
3.3.90.08.00.00     OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 
4040       00102    Fundeb 40%.................................................................. 360,80 
 
10                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                         
10.001                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2022 Ações de Apoio a Família 
4.4.90.52.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4411       00955     FEAS - ADESÃO ESPONTÂNEA II - DELIBERAÇÃO 
66/2019................................................................................................... 2.010,00 
 
10                           SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           
10.001                    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
 08.244.0008.2134 Incentivo Benefício Eventual COVID-19 
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 3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 
 4900       00000     Recursos Ordinários (Livres) ......................................540,00 
 
12                          SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                                                                     
12.001                   DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO                                          
22.661.0017.1063 Construir Barracão Industrial 
4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES 
5351       00789     CONVÊNIO ESTADUAL - BARRACÃO INDUSTRIAL 
.............................................................................................................. 98.180,09 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito 
orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º 
Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 

Fonte 00793 -  CONVÊNIO SEAB 112/2020 - HORTA COMUNITÁRIA 
.................................................................................................................1.105,97 
 
Fonte 00303 -  Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
...............................................................................................................48.600,00 
 
Fonte 01510 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 
(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 
105/2020..............................................................................................108.245,60 
 
Fonte 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
...............................................................................................................69.130,81 
 
Fonte 01503 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Coronavírus (COVID-19) ....................................................................... 5.870,00 
 
Fonte 01496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar ..............................................................................................10.700,00 
 
Fonte 00000 - Recursos Ordinários (Livres) ........................................15.540,00 
 
Fonte 00102 - Fundeb 40% ..................................................................61.308,88 
 
Fonte 00955 - FEAS - ADESÃO ESPONTÂNEA II - DELIBERAÇÃO 
66/2019................................................................................................... 2.010,00 
 
 
II -  O Excesso de Arrecadação na seguinte conta de Receita: 

1.3.2.1.00.1.1.51.00.00.00.00 CONVÊNIO SEAB 112/2020 - HORTA 
COMUNITÁRIA.............................................................................................. 0,18 
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2.4.2.8.10.9.1.06.00.00.00.00 CONVÊNIO ESTADUAL - BARRACÃO 
INDUSTRIAL ........................................................................................ 98.180,09 
 

III – O cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias: 

07                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               
07.003                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                        
10.305.0010.2033 Manter a Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2520        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
......................................................................................................................46,98 
 
09                          SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                      
09.001                   GABINETE DO DIRETOR                                                     
12.361.0011.2034 Manter o Gabinete do Diretor da Educação 
 3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO 
 3200       00000    Recursos Ordinários (Livres) ................................. 16.000,00 

 
 
Art. 3º - Fica adicionado às cotas de receitas da 

programação financeira e ao cronograma de desembolso o montante do 
excesso de arrecadação na fonte a seguir: 

 
Fonte 00793 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- 0,18 - - - -  

0,18 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 0,18 - - - - 
0,18 

- - - - - - 

 

Fonte 00789 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- 98.180,09 - - - -  

98.180,09 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 98.180,09 - - - - 
98.180,09 

- - - - - - 
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 Art. 4º - Fica adicionado ao cronograma de 
desembolso o montante do superávit financeiro nas fontes a seguir: 

 
Fonte 00793 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 1.105,97 - - - - 
1.105,97 

- - - - - - 

 

Fonte 00303 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 48.600,00 - - - - 
48.600,00 

- - - - - - 

 

Fonte 01510 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 108.245,60 - - - - 
108.245,60 

- - - - - - 

 

Fonte 00494 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 
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Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 69.130,81 - - - - 
69.130,81 

- - - - - - 

 

Fonte 01503 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 5.870,00 - - - - 
5.870,00 

- - - - - - 

 
Fonte 01496 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 10.700,00 - - - - 
10.700,00 

- - - - - - 

 

Fonte 00000 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 15.540,00 - - - - 
15.540,00 

- - - - - - 

 
 

Fonte 00102 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 61.308,88 - - - - 
61.308,88 

- - - - - - 

 

Fonte 00955 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

- - - - - - - 

 - - - - - - 

Alterações Ad 
Cronog. 

Desembolso 

- 2.010,00 - - - - 
2.010,00 

- - - - - - 

 
 

  Art. 5º – Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de Fevereiro de 2021. 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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